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AGENDA



Crédito Imobiliário



Fonte: Abecip, Banco Central e Caixa. Inclui SPBE e FGTS.

Sem tendência definida (voo de galinha) Tendência de alta

Quantidade de Imóveis

Desempenho do Crédito imobiliário: 
crescimento de forma significativa nos últimos anos



Crédito Imobiliário: Concessões Anuais (R$ Bilhões)

SBPE

FGTS

SBPE + FGTS

Fonte: Abecip e Banco Central.



Funding



Estrutura de Funding (Saldos em R$ Bilhões)

Poupança
44%

FGTS
35%

LCI
15%

CRI
6%

Total: R$ 1,1 Trilhões

Participação 
dos fundings

44%

Recursos direcionados 
(65% crédito imobiliário)

R$ 513 bi

SBPE

Tradicionais

Complementares

R$ 406 bi 
Destinado a baixa/média
renda (60% para habitação)35%

FGTS

15%
Títulos lastreados por 
crédito imobiliário

R$ 182 bi

LCI

Títulos lastreados por 
crédito imobiliário

R$ 73 bi 

6%

CRI

Fonte: B3, CEF e Banco Central do Brasil. 
OBS: Valores referente a março/2017.

Tradicionais
Complementares



Poupança (Saldos)

Poupança SBPE

Crédito Imobiliário SBPE

Participação

Redução dos recursos da poupança 
SBPE limitou o principal funding do 

crédito imobiliário

Fonte: Abecip e Banco Central do Brasil. 



FGTS, CRI E LCI

Fonte: B3 e Caixa Econômica Federal.

LCI

CRI

FGTS



Perspectivas

Perspectivas



PERSPECTIVAS: Crédito Imobiliário

Mercado Potencial

o Estudo do Secovi/FGV indica demanda potencial de 1,5 

milhão de imóveis residenciais por ano até 2025

• Casamentos: mais de 1,1 milhão por ano

• Divórcios: 340 mil por ano

o Déficit Habitacional: 6 milhões



PERSPECTIVAS: Crédito Imobiliário / PIB

BRASILReino Unido: 75%

EUA: 68%

Espanha: 55%

África do Sul: 22%

Chile: 20%

Brasil: 9,7%

México: 10%



PERSPECTIVAS: Funding

o Poupança com recursos escassos

o FGTS (recursos finitos!!!)

o Não há funding para atender integralmente uma possível 
retomada do crédito imobiliário

o A LIG se apresenta como uma alternativa de funding via 
mercado de capitais nacional e internacional para o 
crédito imobiliário



LIG (Letra Imobiliária Garantida) Lei 13.097

Título de crédito, constituindo-se 
em instrumento de dívida do 
emissor (Instituições Financeiras)

Garantida em regime 
fiduciário por pool de 
créditos imobiliários

Dupla garantia 
(emissor/pool)

Isenção de IR (PF e investidor 
estrangeiro) de título com 
prazo médio acima de 2 anos
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